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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 052/2024, DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2024. 
 

“Dispõe sobre o horário de funcionamento dos 
órgãos e entidades da Administração Pública 
do Município de Marianópolis do Tocantins - 
TO, conforme especifica, e dá outras 
providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e todo o 
ordenamento jurídico vigente,  
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica reestabelecido a partir do dia 25 de 
novembro de 2024, a jornada de trabalho para 8 
(horas) diárias, compreendidas no período das 7h às 
11h e das 13h às 17h, para a Prefeitura e Fundos 
Municipais de Marianópolis do Tocantins. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
Nos termos do Contrato nº 040/2021,   oriundas do 
Processo Administrativo nº 1445/2021– Tomada de 
Preços nº 005/2021, cujo objeto é a 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM MEIO FIOS, 
SARGETAS E SINALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS – TO, OBJETO DO 
CONVÊNIO Nº 906117/2020 – MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA, venho notificar Vossa Senhoria, para 
retomada imediata da execução do contrato ora 
firmado, em atenção as disposições contidas nas 
Cláusula Terceira, Sétima, Nona, Décima e Decima 
Primeira, por se encontrar com mais de 150 (cento e 
cinquenta dias) de paralisação, sem justificativa, 
efatizamos que não ocorrendo a retomada até o dia 
25 de novembro de 2024, será aberto procedimento 
administrativo para aplicação de sanções. 
 
Marianópolis do Tocantins, 19 de novembro de 
2024. 

 
ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, terça-feira, 19 de novembro de 2024. 
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